INDICAÇÃO Nº 
933
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Lembo, que se digne a determinar, através dos órgãos competentes, a implantação do “Projeto Guri” no município de Maracaí.

JUSTIFICATIVA


A presente propositura visa atender a população de Maracaí na implantação do programa “Projeto Guri”. 

O Sr. Roberto Almeida, prefeito do referido município preocupa-se em proporcionar às crianças e jovens carentes uma atividade cultural como a iniciação musical, a fim de afastá-las da ociosidade e da criminalidade. Neste sentido, solicita através deste deputado, a implantação deste importante projeto.


Diante do exposto, a comunidade de Maracaí, espera atenção especial do Governador do Estado, no atendimento desta reivindicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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